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NAVI CARNES - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)

Periodo de apuracdo: 01/01/2014 a 31/12/2015

AUTO < DE INFRACAO. REAPURACAO DO SALDO DEVEDOR.
PRECLUSAO CONSUMATIVA.

Se 0 Auditor-Fiscal obtém novo saldo devedor das contribuicdes a partir do
aumento dos débitos, por conta da constatacdo de omissdo de receitas, bem
como a partir da diminuicdo dos créditos, por conta da glosa de parcela destes,
ambas as matérias precisam ser impugnadas. Caso contrario, ocorrera a
preclusdo consumativa.

CREDITO PRESUMIDO. GLOSAS. LEI N° 10.925/2004.

A Lei n® 13.137/2015 ndo alterou as limitacbes impostas pela Lei n°
12.058/2009, impedindo a tomada de crédito presumido pelo Recorrente com
base no art. 8° da Lei n® 10.925/2004.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracdo: 01/01/2014 a 31/12/2015

AUTO DE INFRACAO. REAPURAGAO DO SALDO DEVEDOR.
PRECLUSAO CONSUMATIVA.

Se o Auditor-Fiscal obtém novo saldo devedor das contribui¢Bes a partir do
aumento dos débitos, por conta da constatacdo de omissdo de receitas, bem
como a partir da diminuicdo dos créditos, por conta da glosa de parcela destes,
ambas as matérias precisam ser impugnadas. Caso contrario, ocorrerd a
precluséo consumativa.

CREDITO PRESUMIDO. GLOSAS. LEI N° 10.925/2004.

A Lei n° 13.137/2015 n&do alterou as limitagcbes impostas pela Lei n°
12.058/2009, impedindo a tomada de crédito presumido pelo Recorrente com
base no art. 8° da Lei n® 10.925/2004.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 Período de apuração: 01/01/2014 a 31/12/2015
 AUTO DE INFRAÇÃO. REAPURAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.
 Se o Auditor-Fiscal obtém novo saldo devedor das contribuições a partir do aumento dos débitos, por conta da constatação de omissão de receitas, bem como a partir da diminuição dos créditos, por conta da glosa de parcela destes, ambas as matérias precisam ser impugnadas. Caso contrário, ocorrerá a preclusão consumativa.
 CRÉDITO PRESUMIDO. GLOSAS. LEI Nº 10.925/2004.
 A Lei nº 13.137/2015 não alterou as limitações impostas pela Lei nº 12.058/2009, impedindo a tomada de crédito presumido pelo Recorrente com base no art. 8º da Lei nº 10.925/2004.
  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
 Período de apuração: 01/01/2014 a 31/12/2015
 AUTO DE INFRAÇÃO. REAPURAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.
 Se o Auditor-Fiscal obtém novo saldo devedor das contribuições a partir do aumento dos débitos, por conta da constatação de omissão de receitas, bem como a partir da diminuição dos créditos, por conta da glosa de parcela destes, ambas as matérias precisam ser impugnadas. Caso contrário, ocorrerá a preclusão consumativa.
 CRÉDITO PRESUMIDO. GLOSAS. LEI Nº 10.925/2004.
 A Lei nº 13.137/2015 não alterou as limitações impostas pela Lei nº 12.058/2009, impedindo a tomada de crédito presumido pelo Recorrente com base no art. 8º da Lei nº 10.925/2004.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. Vencido o Conselheiro Muller Nonato Cavalcanti Silva (Suplente convocado), com relação à autorização legal de ressarcimento de crédito presumido.
 (documento assinado digitalmente)
 Pedro Sousa Bispo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
  Lázaro Antônio Souza Soares � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Lázaro Antônio Souza Soares, Maysa de Sá Pittondo Deligne, Marcos Roberto da Silva (suplente convocado), Cynthia Elena de Campos, Marcos Antônio Borges (suplente convocado), Muller Nonato Cavalcanti Silva (suplente convocado), Thais de Laurentiis Galkowicz e Pedro Sousa Bispo (Presidente). Ausentes a conselheira Renata da Silveira Bilhim, substituída pelo conselheiro Muller Nonato Cavalcanti Silva, e o conselheiro Jorge Luís Cabral, substituído pelo conselheiro Marcos Antônio Borges.
  Por bem descrever os fatos, adoto parcialmente o Relatório da DRJ � Campo Grande (DRJ-CGE):
Do lançamento
Em decorrência de ação fiscal levada a efeito contra o contribuinte acima identificado, autorizada pelo Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal nº 08.1.65.00-2017.01042-6 (fl. 02), foram lavrados, em 30/07/2018, os autos de infração de COFINS e do PIS/PASEP, conforme abaixo:
(...)
O lançamento fiscal refere-se à insuficiência de recolhimento e glosa de créditos, conforme Termo de Constatação e Verificação Fiscal de fls. 7664 e seguintes.
A contribuinte foi regularmente cientificada dos lançamentos e apresentou impugnação em 06/09/2018 (fls. 7726 e seguintes), alegando, resumidamente, que:


    
A 1ª Turma da DRJ-CGE, em sessão datada de 25/02/2019, por unanimidade de votos, julgou improcedente a Impugnação. Foi exarado o Acórdão nº 04-47.827, às fls. 7778/7786, com a seguinte Ementa:
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO LANÇAMENTO.
Segundo o art. 144 do CTN, o lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada. No caso em questão, a legislação utilizada no lançamento encontra-se vigente até a data atual, estando correto, pois, o lançamento.
O contribuinte, tendo tomado ciência do Acórdão da DRJ em 06/03/2019 (conforme TERMO DE CIÊNCIA POR ABERTURA DE MENSAGEM, à fl. 7804), apresentou Recurso Voluntário em 04/04/2019, às fls. 7807/7812.
É o relatório.
 Conselheiro Lázaro Antônio Souza Soares, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche as demais condições de admissibilidade, por isso dele tomo conhecimento.
I � DA MATÉRIA NÃO IMPUGNADA
Alega o Recorrente que merece reforma a decisão da DRJ, pois esta afirma a existência de matéria não impugnada, no que não lhe assistiria razão, uma vez que, �quando a exigência impugnada desconsidera créditos legítimos, confrontada essa desconsideração na impugnação, sem dúvida que a impugnação abrange a totalidade do quanto exigido no lançamento tributário impugnado, tendo em vista ser da essência dos tributos, a tomada dos créditos por ocasião da apuração do �quantum debeatur�, o que não se deu no presente feito�, em suas palavras.
Ou seja, afirma o Recorrente que resta comprovado que impugnou a glosa de créditos e, assim o fazendo, teria impugnado todo o lançamento tributário, litteris (fls. 7809/7810):
Merece reforma a decisão recorrida. Afirma ela inicialmente a existência de matéria não impugnada. Não lhe assiste razão, como também, na questão de mérito.
Pela sistemática do tributo, a impugnante está submetida à apuração do PIS/COFINS na sistemática não cumulativa, tendo de um lado o dever de pagar esses tributos com base em sua receita bruta, descontando antes os créditos a que tem direito, em razão da própria sistemática, hoje inclusive, elevada à categoria de princípio jurídico constitucional.
(...)
Assevera no item 3.11 do Termo de Constatação e Verificação Fiscal anexo ao auto de infração, que o valor do crédito existente deve ser reduzido da diferença a recolher.
É dizer então que existindo crédito, na sistemática da não cumulatividade, a Coordenação Geral de Tributação, em Solução de Consulta, manifesta o entendimento oficial de que nessas circunstâncias, deve a autoridade fiscal, de ofício, aproveitar os referidos créditos.
Por conta disso, sem dúvida que a impugnação quando sustenta a legitimidade dos créditos, está a afirmar, obviamente, a inexistência dos débitos, do que resultam improcedentes as alegações primeiras da existência de matéria não impugnada.
O Recorrente tem razão em relação à sistemática de apuração do PIS/COFINS no regime da não-cumulatividade. Como acima transcrito, deve o contribuinte inicialmente apurar os seus débitos, com base em sua receita bruta, e em seguida descontar deste valor os seus créditos. Desta diferença pode resultar um saldo credor, passível de ser objeto de pedido de ressarcimento, ou um saldo devedor, que deverá ser recolhido aos cofres públicos ou extinto por qualquer outro meio permitido pela lei, como a compensação.
Na fiscalização realizada, narra a Autoridade Tributária que verificou, na contabilidade do fiscalizado, uma base de cálculo das contribuições muito maior do que aquela declarada à Receita Federal, verbis (fls. 7666/7677):

(...)

(...)


(...)


(...)


(...)




(...)


(...)




(...)
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(...)





Conforme se verifica dos excertos acima, o Auditor-Fiscal identificou que as bases de cálculo obtidas a partir dos valores escriturados na Contabilidade eram bem superiores àquelas obtidas a partir da EFD, à exceção do mês de JAN/2014. Como os valores declarados em DCTF foram apurados com base na EFD, necessário realizar o lançamento das diferenças através de Auto de Infração, como se observa, por exemplo, à fl. 7688:


No item 3.5, acima colacionado, é possível verificar que o Auditor-Fiscal fez a dedução dos valores referentes aos créditos a que o contribuinte tinha direito. E neste ponto chega-se à segunda infração imputada ao Recorrente: a apuração de créditos indevidos, resultando na glosa de uma parcela destes.
Dessa forma, o saldo devedor mensal a que se fez referência alhures foi aumentado, após o procedimento fiscal, de duas formas: pelo aumento dos débitos, bem como pela diminuição dos créditos. Contudo, a partir da Impugnação apresentada, observa-se que o Recorrente somente se manifestou em relação à glosa de créditos, silenciando em relação ao incremento da base de cálculo dos débitos.
A instância a quo, constatando tal fato, declarou no Acórdão a preclusão consumativa em relação a esta matéria, por ela não ter sido impugnada. Ao apresentar o Recurso Voluntário, o Recorrente se insurge contra tal decisão, alegando que sua impugnação em relação à glosa dos créditos seria suficiente para contestar a integralidade do valor lançado, o que se verifica, de pronto, ser um equívoco.
Pelo exposto, nego provimento a este pedido.
II � DOS CRÉDITOS GLOSADOS
Alega o Recorrente que, com o advento da Lei nº 13.137/2015, a redação original do art. 8º da Lei nº 10.925/2004 foi inteiramente restabelecida. Com isso, teria reintroduzido o benefício do crédito presumido do PIS/COFINS para o Capítulo 2 inteiro, sem excepcionar posição ou subposição alguma:
Art. 4º A Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar com as seguintes alterações: (Vigência)
�Art. 8º 
§ 3º
I - 60% (sessenta por cento) daquela prevista no art. 2º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para os produtos de origem animal classificados nos Capítulos 2, 3, 4, exceto leite in  natura, 16, e nos códigos 15.01 a 15.06, 1516.10, e as misturas ou preparações de gorduras ou de óleos animais dos códigos 15.17 e 15.18.
Vejamos o teor da decisão recorrida:
O contribuinte alega em sua defesa que a Lei 12.058/2009 especificou expressamente as Posições e Subposições do Capítulo 2 que seriam beneficiadas pelo crédito presumido, tão somente quando destinadas à exportação.
Completa dizendo que sobreveio a Lei nº 13.137/2015, que em seu artigo 4º reintroduziu o benefício do crédito presumido para o Capítulo 2 inteiro, sem excepcionar Posição ou Subposição alguma.
Analisando-se a legislação utilizada como base para o lançamento, mais especificamente os arts. 33 e 37 da Lei nº 12.058, de 13 de outubro de 2009, verifica-se que os mesmos estão vigentes até a presente data. Abaixo a transcrição dos mencionados artigos:
Art. 33. As pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias classificadas nos códigos 02.01, 02.02, 02.04, 0206.10.00, 0206.20, 0206.21, 0206.29, 0206.80.00, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 1502.00.1 da NCM, destinadas a exportação, poderão descontar da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidas em cada período de apuração crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens classificados nas posições 01.02 e 01.04 da NCM, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física. (Redação dada pela Lei nº 12.839, de 2013)
Art. 37. A partir do primeiro dia do mês subsequente ao de publicação desta Lei, não mais se aplica o disposto nos arts. 8º e 9º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, às mercadorias ou produtos classificados nas posições 02.01, 02.02, 02.06.10.00, 02.06.20, 02.06.21, 02.06.29 e 15.02.00.1 da NCM.
No tocante à Lei 10.925/2004, a contribuinte alega que o seu artigo 8º teria sido modificado pela Lei 10.137/2015, possibilitando a utilização do crédito presumido para a situação em questão. Analisando-se a Lei 10.925/2004, temos que a redação anterior à Lei 13.137/2015 era a seguinte:
Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos Capítulos 2 a 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 01.03, 01.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 09.01, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas à alimentação humana ou animal, poderão deduzir da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física.
(...)
§ 3º O montante do crédito a que se referem o caput e o § 1º deste artigo será determinado mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas aquisições, de alíquota correspondente a:
I - 60% (sessenta por cento) daquela prevista no art. 2º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para os produtos de origem animal classificados nos Capítulos 2 a 4, 16, e nos códigos 15.01 a 15.06, 1516.10, e as misturas ou preparações de gorduras ou de óleos animais dos códigos 15.17 e 15.18; e 
Com a Lei nº 13.137/2015 mencionada pela impugnante, passou a ter a seguinte redação:
Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas à alimentação humana ou animal, poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física
(...)
§ 3º O montante do crédito a que se referem o caput e o § 1º deste artigo será determinado mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas aquisições, de alíquota correspondente a:
I - 60% (sessenta por cento) daquela prevista no art. 2o da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no art. 2o da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003 para os produtos de origem animal classificados nos Capítulos 2, 3, 4, exceto leite in natura, 16, e nos códigos 15.01 a 15.06, 1516.10, e as misturas ou preparações de gorduras ou de óleos animais dos códigos 15.17 e 15.18; (Redação dada pela Lei nº 13.137, de 2015)
Observa-se que o § 3º praticamente não mudou, só tendo sido adicionado os termos �exceto leite in natura�; não seria, pois esta mudança que modificaria o efeito mitigante da Lei 12.058/2009, que, como dito anteriormente, encontra-se em plena vigência. 
Em resumo, quando a Lei 12.058/2009 foi instituída, ela limitou o alcance da Lei 10.925/04. A Lei 13.137/2015 veio somente para alterar muito pouco a redação da Lei 10.925/2004, porém não revogou a Lei 12.058/2009, que continuou mantendo as mesmas limitações.
Estando, pois, vigentes as normas ensejadoras do lançamento, dizendo que o crédito presumido não é mais aplicável a partir de 01/11/2009 (exceto no caso de mercadorias destinadas à exportação), deve ser mantido o lançamento.
Como se verifica, o Recorrente se limita a utilizar os mesmos argumentos da Impugnação. Pelo Princípio da Dialeticidade, deveria apresentar argumentos para contestar a decisão recorrida, e não repetir os argumentos que usou para contestar a autuação, e isso não foi feito. Nesse contexto, não há como superar os fundamentos do Acórdão da DRJ.
De qualquer sorte, analisei a legislação vigente, e constatei que assiste razão ao Colegiado de piso. Com efeito, a Lei nº 13.137/2015 não alterou as limitações impostas pela Lei nº 12.058/2009, impedindo a tomada de crédito presumido pelo Recorrente com base no art. 8º da Lei nº 10.925/2004.
Pelo exposto, voto por negar provimento ao pedido.

III - DISPOSITIVO
Pelo exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Lázaro Antônio Souza Soares
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Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento
ao Recurso Voluntéario. Vencido o Conselheiro Muller Nonato Cavalcanti Silva (Suplente
convocado), com relacdo a autorizacdo legal de ressarcimento de crédito presumido.

(documento assinado digitalmente)

Pedro Sousa Bispo - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Lazaro Antbnio Souza Soares — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Lazaro Antdnio Souza
Soares, Maysa de Sa Pittondo Deligne, Marcos Roberto da Silva (suplente convocado), Cynthia
Elena de Campos, Marcos Antonio Borges (suplente convocado), Muller Nonato Cavalcanti
Silva (suplente convocado), Thais de Laurentiis Galkowicz e Pedro Sousa Bispo (Presidente).
Ausentes a conselheira Renata da Silveira Bilhim, substituida pelo conselheiro Muller Nonato
Cavalcanti Silva, e o conselheiro Jorge Luis Cabral, substituido pelo conselheiro Marcos
Antbnio Borges.

Relatério

Por bem descrever os fatos, adoto parcialmente o Relatério da DRJ — Campo
Grande (DRJ-CGE):

Do langamento

Em decorréncia de acdo fiscal levada a efeito contra o contribuinte acima identificado,
autorizada pelo Termo de Distribuicdo de Procedimento Fiscal n° 08.1.65.00-
2017.01042-6 (fl. 02), foram lavrados, em 30/07/2018, os autos de infracdo de COFINS
e do PIS/PASEP, conforme abaixo:

()

O lancamento fiscal refere-se a insuficiéncia de recolhimento e glosa de créditos,
conforme Termo de Constatacdo e Verificagao Fiscal de fls. 7664 e seguintes.

A contribuinte foi regularmente cientificada dos langamentos e apresentou impugnagao
em 06/09/2018 (fls. 7726 e seguintes), alegando, resumidamente, que:
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| OS FATOS |

As exigéncias aqui impugnadas resultaram da glosa de créditos de PIS e
COFINS dos meses de Setembro, Outubro, Novembro e Dezembro/2015, ao
pressuposto de que referidos créditos nao atenderam ao determinado na legislagao
que permite a sua constituicao (Lei n® 10,925/2004; T.ei n® 12.058/2009; e, Lei
n® 13.137/2015), conforme quadro abaixo:

Glosa de Créditos Presumidos
Més PIS/PASEP COFINS
Setembro/2015 282.739,38 1.302.314,71
Outubro/2015 267.029,96 1.229.956,20
Novembro/2015 242.538,44 1.117.146,74
Dezembro/2015 260.211,55 1.198.550,15
TOTAL | 1.052.519,33 |  4.847.967,80

Por conta dessa glosa, foram constituidos os seguintes créditos
5 e 2 A~ = = > e 2
tributirios, cujos valores originarios sao os seguintes, conforme copias anexas™

PIS 822.351,25
COFINS 3.787.799,65

Como comprovard, os créditos de PIS/COFINS glosados, na realidade,
atenderam rigorosamente a legislagio que permite a sua constituicao.

[0S FUNDAMENTOS QUE INFIRMAM A GLOSA E A ACAO FISCAL. |

A Lei n° 10.925/2004, em seu art. 8°, § 3° inciso I, instituiu o crédito
presumido de PIS/COFINS para as pessoas juridicas que produzam mercadorias
de origem animal classificadas nos capitulos 2 e 3 da NCM, destinadas a

Documento nato-digital

FI. 7818
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alimentag¢io humana ou animal, sobre o valor de bens referidos no inciso II do
caput do art. 3° das Leis n™ 10.637/2002 e 10.833/2003, adquiridos de pessoa fisica.

Esse crédito presurmdo foi determinado onginalmente no porcentual de
60% da aliquota prevista no art. 2° das referidas leis, sobre o valor das mencionadas
aquisi¢oes (inciso I do § 3° da Lei n® 10.925/2004).

Com o advento da Let n® 12.058/2009 foi instituido o denominado
micro regime, para mitigar o beneficio originalmente estabelecido nas disposicoes
acima referidas, mantendo o beneficio da tomada de créditos tio somente para as

pessoas juridicas que produzam mercadorias classificadas nos codigos 02.01, 02.02.
02.04. 0206.10.00, 0206.20, 0206.21, 0206.29, 02.06.80.00, 0210.20.00, 0506.90.00,

0510.0010 e 0502.00.1, da NCM, desde que destinadas a exportagio.

A NCM tem seu codigo composto de oito digitos. Os seis primeiros
digitos representam a classificagio SH, que significa Sistema Harmonizado de
Designacio e Codificagao de Mercadorias.

Os dois primeiros digitos do SH representam o Capitulo, que indica as
caracteristicas de cada produto.

Os quatro digitos seguintes do SH representam a Posig¢do, que
representa o desdobramento da caracteristica de uma determinada mercadoria
dentro do Capitulo.

Os seis primeiros digitos do SH a Subposigdo, que representa o
desdobramento da mercadona identificada no Capitulo.

O sétimo digito da NCM — Item: Representa a classificaciao do produto.

O oitavo digito da NCM — Subitem: Representa a classificacio ¢ a
descrigio mais completa de uma mercadoria.

o

Assim, quando da instituicdo do micro regime, o art. 33 da Lei n
12.058/2009, ao mitigar o beneficio orginalmente descrito na Lei n® 10.925/2004,
especificou expressamente as Posigdes e Subposi¢oes do Capitulo 2 que seriam
beneficiadas pelo crédito presumido, tio somente quando destinadas a exportagio.

Aqui, o art. 30 revogou o inciso I do § 3° do Art. 8 da Lei n® +
10.925/2004, mantendo o beneficio tio somente as situagoes nele descritas,

Documento nato-digital
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Todavia, sobreveio a lLei n® 13.137/2015, que em seu art. 4°, dispos
expressamente:

Art. 4° - A Lei n° 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar com
as seguintes alteragoes:

I — 60% (sessenta por cento) daquela prevista no art. 2° da Lei n® 10.637,
de 30 de dezembro de 2002, e no art. 2° da Lei n® 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, para os produtos de origem animal classificados
nos Capitulos 2, 3 e 4, exceto leite in natura, 16, e nos Cédigos 1501 a
1506, 1516.10, e as misturas ou preparacoes de gorduras ou de dleos
animais dos Codigos 1517 e 1518.

Com meridiana clareza, a Lei n® 13.137/2015, reintroduziu o beneficio
do crédito presumido para o Capitulo 2 inteiro, sem excepcionar Posig¢do ou
Subposig¢ido alguma, como alias consta claramente do texto legal reproduzido pelo
Governo Federal, no sitio www.planalto_gov.br, cuja autenticidade e atualidade sio
indiscutiveis, conforme comprova a c6pia anexa.’

Bem por isso, que do proprio texto, por conta da anterioridade
nonagesimal resultante da reintrodugio integral do texto primitivo que estabelecia o
beneficio para o Capitulo 2 inteiro, o estabelecimento do prazo do inicio de sua
vigéncia.

E, isso tudo por conta do que dispoe a Lei de Introducio as Normas do
Direito Brasileiro, que de forma expressa diz que a lel posterior revoga a anterior
quando expressamente o declare, quando seja com ela incompativel ou quando
regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior.

Por esses fundamentos juridicos, a tomada dos créditos de PIS/COFINS
mencionada no item 4 do Termo de Constatacio e Venficacio Fiscal — Tabela 8 se
deu de forma absolutamente legitima, cujos créditos superam razoavelmente os
débitos apurados nas autuagoes fiscais aqui impugnadas.

A 12 Turma da DRJ-CGE, em sessdo datada de 25/02/2019, por unanimidade
de votos, julgou improcedente a Impugnacdo. Foi exarado o Acérddo n° 04-47.827, as fls.
7778/7786, com a seguinte Ementa:

LEGISLACAO APLICAVEL AO LANCAMENTO.

Segundo o art. 144 do CTN, o lancamento reporta-se a data da ocorréncia do fato
gerador da obrigagdo e rege-se pela lei entdo vigente, ainda que posteriormente
modificada ou revogada. No caso em questdo, a legislacdo utilizada no langcamento
encontra-se vigente até a data atual, estando correto, pois, o langamento.
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(@) contribuinte,Atendo tomado ciéncia do Acorddao da DRJ em 06/03/2019
(conforme TERMO DE CIENCIA POR ABERTURA DE MENSAGEM, a fl. 7804),
apresentou Recurso Voluntario em 04/04/2019, as fls. 7807/7812.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Lazaro Antdnio Souza Soares, Relator.

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche as demais condi¢des de
admissibilidade, por isso dele tomo conhecimento.

| - DA MATERIA NAO IMPUGNADA

Alega o Recorrente que merece reforma a decisdo da DRJ, pois esta afirma a
existéncia de matéria ndo impugnada, no que ndo lhe assistiria razdo, uma vez que, “quando a
exigéncia impugnada desconsidera créditos legitimos, confrontada essa desconsideragdo na
impugnacdo, sem davida que a impugnacdo abrange a totalidade do quanto exigido no
lancamento tributario impugnado, tendo em vista ser da esséncia dos tributos, a tomada dos
créditos por ocasido da apuragdo do “quantum debeatur”, o que ndo se deu no presente feito”,
em suas palavras.

Ou seja, afirma o Recorrente que resta comprovado que impugnou a glosa de
créditos e, assim o fazendo, teria impugnado todo o lancamento tributario, litteris (fls.
7809/7810):

Merece reforma a decisdo recorrida. Afirma ela inicialmente a existéncia de matéria ndo
impugnada. N&o lhe assiste razdo, como também, na questéo de mérito.

Pela sistemética do tributo, a impugnante esta submetida a apuragdo do PIS/COFINS na
sistematica ndo cumulativa, tendo de um lado o dever de pagar esses tributos com base
em sua receita bruta, descontando antes os créditos a que tem direito, em razdo da
prépria sistematica, hoje inclusive, elevada a categoria de principio juridico
constitucional.

()

Assevera no item 3.11 do Termo de Constatacdo e Verificagdo Fiscal anexo ao auto de
infracdo, que o valor do crédito existente deve ser reduzido da diferenga a recolher.

E dizer entdo que existindo crédito, na sistematica da ndo cumulatividade, a
Coordenagdo Geral de Tributacdo, em Solucdo de Consulta, manifesta o entendimento
oficial de que nessas circunstancias, deve a autoridade fiscal, de oficio, aproveitar os
referidos créditos.

Por conta disso, sem dlvida que a impugnacdo quando sustenta a legitimidade dos
créditos, estd a afirmar, obviamente, a inexisténcia dos débitos, do que resultam
improcedentes as alegac¢des primeiras da existéncia de matéria ndo impugnada.

O Recorrente tem razdo em relagdo a sistematica de apuracdo do PIS/COFINS no
regime da ndo-cumulatividade. Como acima transcrito, deve o contribuinte inicialmente apurar
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0s seus débitos, com base em sua receita bruta, e em seguida descontar deste valor os seus
créditos. Desta diferenca pode resultar um saldo credor, passivel de ser objeto de pedido de
ressarcimento, ou um saldo devedor, que devera ser recolhido aos cofres publicos ou extinto por
qualquer outro meio permitido pela lei, como a compensacao.

Na fiscalizacdo realizada, narra a Autoridade Tributaria que verificou, na
contabilidade do fiscalizado, uma base de célculo das contribuicBes muito maior do que aquela
declarada a Receita Federal, verbis (fls. 7666/7677):

2. DA ANALISE E RAZOES DO LANCANMENTO

2.1 PIS e COFINS
(.)
2.2 FORMA DE APURACAO - NAO CUMULATIVA

()

2.3 EFD CONTRIBUICOES E DCTF

2.3.1 Consultamos os sistemas da RFB para obter os valores apresentados pela
empresa na EFD Contribuigdes, para os anos de 2014 e 2015. Analisamos
essas informagdes e verificamos que a empresa apresentou os seguintes
valores como Base de Calculo do PIS e da COFINS:

()

2.3.2 Com os valores informados na EFD-Contribuigées a empresa apura suas
contribuigcbes devida para os PIS e COFINS resultando em saldo devedor,

ou seja, valores. a recolher.

2.3.3 Relacionamos na tabela 2 abaixo, os valores a recolher informados pela
empresa em cada competéncia, e aproveitamos para constatar que os

mesmos foram confessados em DCTF.
(-)
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24 VALORES ENCONTRADOS NA CONTABILIDADE E PLANILHA DE
APURACAO '

241 Na contabilidade da empresa conta num
“4.1.01.001.001.2606 — VENDAS DE PRODUTOS A PRAZQ" onde sao
registradas todas as notas fiscais de saida destinadas ao mercado

interno.. Temos também a conta 4.1.01.001.001.2630 — VENDAS DE

~encontramos a

PRODUTOS A PRAZO, em que registra todas as vendas feitas para
exportagéo. ‘
2.4.2 Os valores langados nessas contas concentram as receitas de vendas
realizadas pela empresa. Esses valores foram considerados como base de
calculo na nova apuragdo do PIS e COFINS e estdo relacionados na tabela
3 abaixo, divididos pelo Codigo de Situago tributaria CST:

TABELA 3
Valores encontrados na Contabilidade que foram considerados como
Receita de vendas e consequentemente - Base de CélculodoPISeda
COFINS - Contas contabil final 2606 e 2630
COM INCIDENCIA - SEM INCIDENCIA - ALIQUOTA ZERO -
Més CSTO1 CSTO08 CST 08
jan/14 8.642.911,61 229.327,08 . 97.045.760,00
fev/14 8.401.675,63 202.245,13 98.124.049,00
mar/14 9.171.252,33 109.079.386,78
abr/14 9.527.182,31 437.178,85 101.575.788,70

()
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243 A lista com todas as notas que compuseram os valores da tabela 3, estéao

relacionadas nos anexos com as denominagtes “Relagao de Notas por
CST".

3. DIFERENCA DE VALOR’E‘SINFORMADOS NA DCTE

31

3.2

Durante a conferéncia dos valores informados pela empresa na planilha
de apuragao do PIS e da COFINS, verificamos que a empresa apresenta
divergéncias entre os valores apurados a recolher calculados na planitha
e confessados em DCTF entregues a RFB.

Inicialmente compara'mos 0s valorés da Base de Calculos ihformad-os na
EFD com os valores encohtradds na Contabilidadé, conta final 2606, na
tabela 4 abaixo. Nessa comparagéo verificamos que foram informados
valores a menor na EFD-C a partir de fevereiro de 2014. Essas diferengas
encontradas na contabilidade seréo consideradas por esta fiscalizagao
como “omiss&o de base de Calculo de PIS e COFINS” conforme
abaixo: '

TABELA 4
Valores da Base de Calculo da EFD-C x Contabilidade Conta
2606
L Diferen¢a de
COM : . Base de Calculo
F : 0 . -
mes | INCIDENCIA- | Basedecdlculo| ™ omisszo de
CST 01 Contabil | Base de PIS e
. _ COFINS
jan/14 8.642.911,61 8.792.627.,60_ -149.715,99
. fev/4 '8.4‘01.67_5,53 409923422 |  4.302.441,31
mar/14 9.171.252,33 7.719.889.29 | '1.451.363,04
abr/14 . 9.527.182,31 6.019.069,18 3.508.113,13
mai/14 10.396.616.75 8.838.259,87 1.558.356,88
« o rd 4 A AarA CAR O o 700 204 B2 R7A4 212 12
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()

3.3 Utilizando os valores encontrados na contabilidade, foi elaborada uma

nova apuragdo do PIS e da COFINS e quando comparamos com 0S

valores confessados em DCTF constatamos que a partir de fevereiro de

2014 a empresa tem divergéncia a recolher.

3.4 Estao anexas a este termo as planilhas' com as apuragdes do PIS e COFINS para

cada més dos anos de 2014 e 2015 com a denominagio “Apuragéo Nova PIS e

COFINS 2014 e Apuragao No'va‘ PIS e COFINS 2015".

3.5 Abaixo temos como exemplo parte da planilha de apuracéo para o més de
marco/14, com valores a recolher de PIS e COFINS. E valida a seguinte

observagéo: onde a planilha descreve como credito “ (<) Vinculados a

receita ndo tributada no mercado Interno” o termo mais correto seria

“Créditos vinculados a receita tributada a aliquota Zero”

3 . 4 i

RESUMO - REGIVME MAD - CUMULATIVO

cmrrmﬁagﬁss

PIS-PASEP COFIMS

423576 15.510,18]

{-1 ¥incuiados & Receita N&o Tributada no Mertado interne

5037855 23204667

{-) Winculados & Receita de Exportacdc

&

i-i Vincuisdos & Beceita Tributada no Mercado interne -

400 000

{} Vincwiados 3 Receita N8o Tributada no Mercado interno

f -} Yincuiados & Receita de Exportagdo

Em

i-1 ComtribuicSe retivda na fonte por Demais entidades da adm federal {Lei n® 10 B33/D3, =rt. 34)

[ mmr;buagac» retida na Fonfe nor PJ ﬁe dzxeum mwa;do {Lei n" mssa;&a art. SGJ

J.Lﬁ_Ln.”.._lﬂ;RSSES_:IW 234

{~§ Contribuigdo retida na fonte por sotiedade tooperative

{-} Qurras dedugbes

()
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3.7 Com esses valores apuramos as diferencas entre os valores a recolher
calculados nas novas planilhas de apuragéo e os valores confessados em
DCTF entregues antes do inicio da fiscalizagéo.

3.8 Na tabela abaixo relacionamos 0s valores para cada competéncia

TABELA 6
Valores a recolher conforme nova planilha de apuragio X valores confessados em DCTF
' PIS ' COFINS '
COFINS a
PIS a Valores recolher Valores

RECOLHER !Confessados | Diferengas| planilha |Confessados | Diferencas
Més | planilha nova; em DCTF - | a recolher nova em DCTF a recolher
jan/14 81.598,91 _87.687,65| -6.088,74|  375.849,55 403.894,61| -28.045,06 |
fev/14 84.066,09 15.890,16| 68.175,93 |  387.213,49 73.191,03| 314.022,46
mar/14 96.711,35 73.417,45| 23.293,90| 445458,33|  338.16518| 107.293,15
abr/14 92.224,81 36.154,31| 56.070,50 |  424.793,06 166.528,92 | 258.264,14
mai/14d 192 ROA AR 'Q2.71R NQ ' 29 a7ao 20 QR 120 N4 A4 RET AN A99 A0n D4

()

3.11 Pafa o PIS no més de janeiro a empresa confessa R$ 6.088,74 a mais

3.12

3.13

que o apurado, portanto esse valor deve ser reduzido da diferenca a

recolher em feve.rei'ro,v ficando as_sim, _dife_renga a recolher de 68.175,93 -
6.088,74 resultando em um valor final de R$ 62.087,19 a recolher de PIS
em fevereiro de 2014. '

Para a COFINS no més de janeiro a empresa confessa R$ 28.045,06 a

mais que o apurado, portanto esse valor deve ser reduzido da diferenca a

recolher em fevefeiro, ficando assim, diferenga a recother de R$
314.022,46 — 28.045,06 resultando em um valor final de R$ 285,977,40 a
recolher de COFINS em fevereiro de 2014.

Consolidamos abaixo os valores das diferengas a recolher de PIS e
COFINS que configuram como INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO DE

PIS E COFINS
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~ TABELA7
Valores de Insuficiéncia de Recolhimento de PIS e
COFINS
Més . - PIS COFINS
jan/14 0,00| 0,00
fev/14 1 62.087,19 285.977,40
mar/14 | 23.293,90 107.293,15
abr/14 56.070,50 | - 258.264,14
mail1d 28 79 20 1332.480 81

Conforme se verifica dos excertos acima, o Auditor-Fiscal identificou que as
bases de célculo obtidas a partir dos valores escriturados na Contabilidade eram bem superiores
aquelas obtidas a partir da EFD, a excecdo do més de JAN/2014. Como os valores declarados em
DCTF foram apurados com base na EFD, necessario realizar o lancamento das diferencas através
de Auto de Infracdo, como se observa, por exemplo, a fl. 7688:

INCIDENCIA NAO-CUMULATIVA PADRAQ
INFRAGAO: INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO DA COFINS

Valor apurado conforme relatorio fiscal em anexo.

Fato Gerador Contribuigio (R$) Multa (%)
30/01/2014 ' 0,00 75,00
28/02/2014 285.977,40 75,00
30/03/2014 ' 107.293,15 75,00
30/04/2014 L 258.264,14 75,00
ANINRHN14 133.480,81 75,00

No item 3.5, acima colacionado, € possivel verificar que o Auditor-Fiscal fez a
deducdo dos valores referentes aos créditos a que o contribuinte tinha direito. E neste ponto
chega-se a segunda infracdo imputada ao Recorrente: a apuracdo de créditos indevidos,
resultando na glosa de uma parcela destes.

Dessa forma, o saldo devedor mensal a que se fez referéncia alhures foi
aumentado, apds o procedimento fiscal, de duas formas: pelo aumento dos déebitos, bem como
pela diminuicdo dos créditos. Contudo, a partir da Impugnacdo apresentada, observa-se gue
0 Recorrente somente se manifestou em relacdo a glosa de créditos, silenciando em relacéo
ao incremento da base de célculo dos débitos.

A instdncia a quo, constatando tal fato, declarou no Acorddo a precluséo
consumativa em relacdo a esta matéria, por ela ndo ter sido impugnada. Ao apresentar o Recurso
Voluntario, o Recorrente se insurge contra tal deciséo, alegando que sua impugnacgéo em relacao
a glosa dos créditos seria suficiente para contestar a integralidade do valor langado, o que se
verifica, de pronto, ser um equivoco.

Pelo exposto, nego provimento a este pedido.
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I1 - DOS CREDITOS GLOSADOS

Alega o Recorrente que, com o advento da Lei n°® 13.137/2015, a redacdo original
do art. 8° da Lei n° 10.925/2004 foi inteiramente restabelecida. Com isso, teria reintroduzido o
beneficio do crédito presumido do PIS/COFINS para o Capitulo 2 inteiro, sem excepcionar
posicao ou subposicdo alguma:

Art. 4° A Lei n° 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar com as seguintes
alteraces: (Vigéncia)

“Art. 8°
§3°

I - 60% (sessenta por cento) daquela prevista no art. 2° da Lei n° 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, e no art. 2° da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para 0s
produtos de origem animal classificados nos Capitulos 2, 3, 4, exceto leite in natura,
16, e nos codigos 15.01 a 15.06, 1516.10, e as misturas ou preparacdes de gorduras ou
de 6leos animais dos cddigos 15.17 e 15.18.

Vejamos o teor da decisdo recorrida:

O contribuinte alega em sua defesa que a Lei 12.058/2009 especificou expressamente as
Posicdes e Subposicbes do Capitulo 2 que seriam beneficiadas pelo crédito presumido,
tdo somente quando destinadas & exportag&o.

Completa dizendo que sobreveio a Lei n° 13.137/2015, que em seu artigo 4°
reintroduziu o beneficio do crédito presumido para o Capitulo 2 inteiro, sem
excepcionar Posi¢do ou Subposi¢do alguma.

Analisando-se a legislagdo utilizada como base para o lancamento, mais
especificamente os arts. 33 e 37 da Lei n® 12.058, de 13 de outubro de 2009, verifica-se
que oS mesmos estdo vigentes até a presente data. Abaixo a transcricdo dos
mencionados artigos:

Art. 33. As pessoas juridicas sujeitas ao regime de apuracdo ndo cumulativa da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, inclusive cooperativas, que produzam
mercadorias classificadas nos cédigos 02.01, 02.02, 02.04, 0206.10.00, 0206.20,
0206.21, 0206.29, 0206.80.00, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 1502.00.1 da
NCM, destinadas a exportacéo, poderdo descontar da Contribuigdo para o PIS/Pasep e
da Cofins devidas em cada periodo de apuracdo crédito presumido, calculado sobre o
valor dos bens classificados nas posi¢fes 01.02 e 01.04 da NCM, adquiridos de pessoa
fisica ou recebidos de cooperado pessoa fisica. (Redacdo dada pela Lei n® 12.839, de
2013)

Art. 37. A partir do primeiro dia do més subsequente ao de publicacio desta Lei, ndo
mais se aplica o disposto nos arts. 8° e 9° da Lei n® 10.925, de 23 de julho de 2004, as
mercadorias ou produtos classificados nas posi¢des 02.01, 02.02, 02.06.10.00,
02.06.20, 02.06.21, 02.06.29 e 15.02.00.1 da NCM.

No tocante a Lei 10.925/2004, a contribuinte alega que o seu artigo 8° teria sido
modificado pela Lei 10.137/2015, possibilitando a utilizacdo do crédito presumido para
a situacdo em questdo. Analisando-se a Lei 10.925/2004, temos que a redacdo anterior a
Lei 13.137/2015 era a seguinte:

Art. 8° As pessoas juridicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de
origem animal ou vegetal, classificadas nos Capitulos 2 a 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos
cddigos 01.03, 01.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90,
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07.10, 07.12 a 07.14, exceto os cédigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 09.01,
1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09,
2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas a alimentacdo humana ou animal,
poderdo deduzir da contribuicdo para o PIS/PASEP e da COFINS, devidas em cada
periodo de apuracdo, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no
inciso Il do caput do art. 3° das Leis n°s 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833,
de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa fisica ou recebidos de cooperado
pessoa fisica.

()

§ 3° O montante do crédito a que se referem o caput e 0 § 1° deste artigo sera
determinado mediante aplicacdo, sobre o valor das mencionadas aquisicbes, de
aliquota correspondente a:

I - 60% (sessenta por cento) daquela prevista no art. 2° das Leis n° 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para os produtos de origem
animal classificados nos Capitulos 2 a 4, 16, e nos codigos 15.01 a 15.06, 1516.10, e as
misturas ou preparacdes de gorduras ou de dleos animais dos cédigos 15.17 e 15.18; e

Com a Lei n° 13.137/2015 mencionada pela impugnante, passou a ter a seguinte
redacéo:

Art. 8% As pessoas juridicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de
origem animal ou vegetal, classificadas nos capitulos 2, 3, exceto os produtos vivos
desse capitulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos codigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05,
0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14,
exceto os codigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00,
1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00,
todos da NCM, destinadas a alimentacdo humana ou animal, poderdo deduzir da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada periodo de apuracéo,
crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso Il do caput do
art. 3° das Leis n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de
2003, adquiridos de pessoa fisica ou recebidos de cooperado pessoa fisica

()

§ 3° O montante do crédito a que se referem o caput e 0 8 1° deste artigo serd
determinado mediante aplicacdo, sobre o valor das mencionadas aquisi¢fes, de
aliquota correspondente a:

I - 60% (sessenta por cento) daquela prevista no art. 20 da Lei no 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, e no art. 20 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003 para 0s
produtos de origem animal classificados nos Capitulos 2, 3, 4, exceto leite in natura,
16, e nos codigos 15.01 a 15.06, 1516.10, e as misturas ou prepara¢des de gorduras ou
de dleos animais dos cédigos 15.17 e 15.18; (Redacdo dada pela Lei n® 13.137, de
2015)

Observa-se que 0 § 3° praticamente ndo mudou, s6 tendo sido adicionado os termos
“exceto leite in natura”; ndo seria, pois esta mudanga que modificaria o efeito mitigante
da Lei 12.058/2009, que, como dito anteriormente, encontra-se em plena vigéncia.

Em resumo, quando a Lei 12.058/2009 foi instituida, ela limitou o alcance da Lei
10.925/04. A Lei 13.137/2015 veio somente para alterar muito pouco a redacdo da Lei
10.925/2004, porém ndo revogou a Lei 12.058/2009, que continuou mantendo as
mesmas limitagdes.
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Estando, pois, vigentes as normas ensejadoras do langamento, dizendo que o crédito
presumido ndo é mais aplicavel a partir de 01/11/2009 (exceto no caso de mercadorias
destinadas a exportacdo), deve ser mantido o langamento.

Como se verifica, o Recorrente se limita a utilizar os mesmos argumentos da
Impugnacdo. Pelo Principio da Dialeticidade, deveria apresentar argumentos para contestar a
deciséo recorrida, e ndo repetir 0os argumentos que usou para contestar a autuacao, e isso ndo foi
feito. Nesse contexto, ndo ha como superar os fundamentos do Acérddo da DRJ.

De qualquer sorte, analisei a legislacdo vigente, e constatei que assiste razdo ao
Colegiado de piso. Com efeito, a Lei n® 13.137/2015 néo alterou as limitacGes impostas pela Lei
n® 12.058/2009, impedindo a tomada de crédito presumido pelo Recorrente com base no art. 8°
da Lei n° 10.925/2004.

Pelo exposto, voto por negar provimento ao pedido.

11 - DISPOSITIVO

Pelo exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Lazaro Antbnio Souza Soares



